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Necessidade de estipulação adequada dos termos finais de vigência dos contratos

administrativos com duração estendida, bem como da correção do início e do fim

do prazo de vigência dos termos aditivos de prorrogações contratuais
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É comum não haver estipulação adequada do início e do fim do prazo de v igência dos

termos aditivos de prorrogações contratuais.

INTRODUÇÃO

Frequ entemente, os órgãos responsáveis pelas contratações pú bl icas não observam adequ adamente u ma das

normas ju rídicas sobre contagem de prazo, no qu e tange à vigência contratu al . Essa afirmação se refere,

especi ficamente, à frequ ente desconsideração da regra de qu e os prazos fixados em meses ou  anos contam-se de

data a data. Em razão disso, é corriqu eira a incorreção na estipu lação dos termos finais dos contratos

administrativos com du ração estendida.  

Do mesmo modo, é comu m não haver estipu lação adequ ada do início e do fim do prazo de vigência dos termos

aditivos de prorrogações contratu ais, consoante será demonstrado.

Devido a isso, veri fica-se a necessidade de se esclarecer ju ridicamente a qu estão, para a correta estipu lação dos

prazos nos contratos administrativos.

1 . CONTAGEM DO PRAZO DE VIGÊNCIA INICIAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

ANÁLISE SOBRE COMO SE ESTABELECER O TERMO FINAL DO CONTRATO.

A  fim de compreendermos adequ adamente a matéria, necessi tamos aval iar a maneira como a Lei  8.666/93, a

Lei  9.784/99 e o Código Civi l  Brasi leiro (Lei  10.406/02) abordam o assu nto sobre a contagem de prazos.

Inicialmente, a Lei  8.666, de 21 de ju nho de 1993, regu lamentadora do artigo 37, inciso XXI, da Consti tu ição

Federal , insti tu indo normas para l ici tações e contratos da A dministração Pú bl ica e dando ou tras providências,

estatu i  da segu inte maneira:

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for

explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste

artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

(Destaque inserido)
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Consoante destacado, o próprio artigo 110 esclarece qu e o regramento acima é vál ido para os prazos "previstos

nesta Lei". Portanto, restaria a indagação sobre como ocorreria a contagem do prazo de vigência previsto não na

Lei  8.666/93, porém no próprio instru mento de contrato (ou  ainda aju ste de ou tra natu reza). Essa qu estão é

ainda mais relevante qu ando se trata de u m prazo de vigência a ser contado em meses ou  em anos.

Por su a vez, a Lei  9.784, de 29 de janeiro de 1999, qu e regu la o processo administrativo no âmbito da

A dministração Pú bl ica Federal , contém os segu intes regramentos sobre o assu nto, dentre os qu ais destacamos o

parágrafo terceiro do artigo 66:

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação

oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do

vencimento.

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte

se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este

for encerrado antes da hora normal.

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data

a data. Se no mês do vencimento não houver o dia

equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo

o último dia do mês.

(Destaque inserido)

Dessa fei ta, conclu i-se qu e o capu t do artigo 66 da Lei  9.784/99, acima transcri to, cu ida dos prazos estabelecidos

em di as; já  o parágrafo terceiro desse mesmo artigo trata dos prazos fixados em meses ou em anos. Então,

pela especial idade, qu ando o prazo contratu al  for formatado em meses ou  em anos, não se deve efetu ar su a

contagem exclu indo o dia do começo e inclu indo o dia do final , mas, sim, deve-se aferi-lo de data a data.

Por exemplo, imaginemos u m contrato, cu ja vigência tenha sido estabelecida em doze meses (e não em 365

dias).  Se seu  termo inicial  for estipu lado no dia 03 de fevereiro de u m determinado ano, seu  termo final  deverá

ocorrer também no dia 03 de fevereiro do ano segu inte (e não o di a 02 de fev erei ro). Ou  seja, o termo inicial  e

o final  serão contados de data a data (e não excl ui ndo o di a de i ní ci o e excl ui ndo o do fi m).

 N o entanto, se esse mesmo contrato hou vesse sido firmado com vigência de 365 dias, em ano não bissexto, seu

termo final  deveria ser o dia 02 de fevereiro (e não o di a 03 de fev erei ro).

Em suma, 365 di as não é equi v al ente a um ano, nem a doze meses, quando o assunto é contagem

de prazos. Da mesma forma, 30 di as também não é equi v al ente a um mês.

O Código Civi l , por su a vez, possu i  a segu inte disposição, acerca do assu nto:

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em

contrário, computam-se os prazos, excluído o dia do começo, e

incluído o do vencimento.

(...)

§ 3º Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual

número do de início, ou no imediato, se faltar exata

correspondência.

(Destaques inseridos)
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Percebe-se qu e o Código Civi l  estatu i  de forma equ ivalente à Lei  9.784/99, acerca da contagem dos prazos.

Dessa fei ta, veri fica-se qu e a Lei  8.666/93 l imitou -se à regra sobre os prazos fixados em dias, no sentido de serem

compu tados exclu indo-se o dia do começo e inclu indo-se o do vencimento. Contu do, a Lei  9.784/99 e o Código Civi l

foram além, pois à parte de discipl inar do mesmo modo qu e a Lei  8.666/93 (no tocante aos prazos estabelecidos

em dias), também trou xeram regramentos sobre os prazos fixados em meses ou  em anos, devendo esta contagem

ocorrer de data a data.

A  Lei  8.666/93, sobre a matéria, di fere do conteú do da Lei  9.784/99 e do Código Civi l , por conter a l imitação

acima exposta, relativamente às ou tras leis. Então, podemos perceber a existência de u m confl i to aparente de

normas ou  antinomia. Em razão disso, o apl icador das normas poderia ficar em dú vida se deveria considerar a

estipu lação mais restri ta da Lei  8.666/93 ou  a mais abrangente da Lei  9.784/99 e do Código Civi l , no momento

da contagem dos prazos de vigências dos contratos celebrados na A dministração Pú bl ica Federal .

Em caso de dú vida assim, já qu e todas essas três leis ci tadas são ju ridicamente vál idas, tradicionalmente, o

Direito estabelece os segu intes cri térios para solu cionar a qu estão da antinomia aparente de normas:

I – Hierárquico. Este critério se baseia na superioridade de uma fonte

de norma jurídica sobre a outra, de forma a sempre prevalecer a lei

superior no conflito. O critério hierárquico se rege por meio do

brocardo lex superior derogat legi inferiori (norma superior revoga

inferior).

II - Cronológico - Este critério estatui que lei posterior revoga a

anterior, conforme expressamente prevê o art. 2.º da Lei de

Introdução ao Código Civil. O critério cronológico se rege por

intermédio do brocardo lex posterior derogat legi priori (norma

posterior revoga anterior).

III - De especialidade – Este critério presume que o legislador, ao

disciplinar mais especificamente sobre um determinado tema, atua

com maior precisão. O critério da especialidade, se rege por meio do

postulado lex specialis derogat legi generali (norma especial revoga a

geral).

N o caso em anál ise, as três normas são igu almente leis ordinárias, então o cri tério h ierárqu ico é inadequ ado,

para solu cionar a qu estão.

Qu anto ao cri tério de especial idade, nota-se ser a Lei  8.666/93 especial , no qu e toca aos procedimentos

l ici tatórios e de contratações administrativos. N o entanto, a Lei  9.784/99 também é especial , relativamente ao

processo administrativo no âmbito da A dministração Pú bl ica Federal . Dessa fei ta, tampou co o cri tério da

especial idade favorece a resolu ção do tema, já qu e há du as normas especiais em qu estão.

Resta o cri tério cronológico. N este ponto, vale apontar qu e, tanto o Código Civi l , qu anto a Lei  9.784/99, são

posteriores à Lei  8.666/93. Por consegu inte, o confl i to aparente das três normas se solu ciona pelo cri tério

temporal .

Dev emos i nterpretar, portanto, que as regras do Códi go Ci v i l  e da Lei  9.784/99 dev em reger a

contagem dos prazos dos contratos admi ni strati v os. Rel embramos, ai nda, que as regras do Códi go

Ci v i l  e da menci onada l ei  são coi nci dentes, com rel ação à contagem dos prazos. 

O Dou trinador Diógenes Gasparini , do mesmo modo, compreende qu e os prazos estipu lados em meses e em anos

devem ser contados de data a data, consoante se transcreve:

[1]
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Vigência, em sentido amplo (lei, ato administrativo, contrato), é a

circunstância que indica estar o ato jurídico em condições de ser

eficaz, isto é, poder produzir os efeitos para os quais está destinado. A

vigência, quando se trata de ato jurídico escrito, conta-se, nos termos

do art. 1 º da Lei de Introdução do Código Civil, da publicação. Quanto

ao contrato administrativo, como de regra ocorre com a generalidade

dos contratos, a vigência tem início na data da assinatura do ajuste ou

em outra que lhe seja posterior (. .. ). Destarte, a partir da assinatura

diz-se que o contrato está em vigor e assim permanecerá até o último

dia de sua vigência ou até o dia de sua rescisão. Contam-se, portanto,

o dia inicial e final da vigência do ajuste. Assim, se o contrato foi

assinado no dia 2 de julho de 2001, pelo prazo de um ano, terminará

no dia 2 de julho de 2002. Vale para tais ajustes a disciplina

estabelecida pela Lei federal n. 810, de 6 de setembro de1949.

A  Lei  federal  das Lici tações e Contratos da A dministração Pú bl ica, no art.110, prescreve qu e na contagem dos

prazos por ela estabelecidos "exclu ir-se o dia do início e inclu ir-se-á o do vencimento”, enqu anto o parágrafo

ú nico desse preceptivo determina qu e “só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de

expediente". Essas regras não se apl icam aos prazos de vigência dos contratos administrativos, pois estes são

prazos processu ais próprios dos processos ju diciais e administrativos. A ssim, o prazo do contrato começa no dia

da su a assinatu ra e termina no dia convencionado, ainda qu e seja sábado, domingo ou  feriado. A lém do mais,

deve-se afirmar qu e esse entendimento encontra apoio no princípio segu ndo o qu al  a A dministração Pú bl ica

somente se vincu la contratu almente a algu ém por manifestação prévia e solene, donde decorre qu e qu alqu er

prorrogação, independentemente de su a du ração, também deverá acontecer desse modo e no prazo de vigência do

contrato. Se assim não aconteceu , o contrato está exau rido, extinto, e qu alqu er ato praticado após essa data,

inclu sive su a prorrogação, não encontra val idade no ordenamento ju rídico; 

A pesar de tu do o qu e restou  acima exposto, ressal ta-se qu e, frequ entemente, a A dministração Pú bl ica não

observa essas regras do Código Civi l  e da Lei  9.784/99, na estipu lação do prazo de vigência inicial  dos contratos,

no tocante aos prazos estipu lados em meses e em anos.

A ssim, u rge qu e a A dministração passe a sempre cu mprir a regra da contagem de data a data para os prazos

fixados em meses e em anos, bem como passe a adotar a regra de contagem de exclu são do dia de início e inclu são

do dia do término, apenas para os prazos estipu lados em dias. Cada si tu ação possu i  seu  próprio regramento, o

qu al  deve ser respeitado.

2 . CONTAGEM DO PRAZO PARA PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

ANÁLISE SOBRE COMO SE ESTABELECER O TERMO INICIAL E FINAL DOS ADITIVOS

CONTRATUAIS DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA.

A lém do já narrado, neste Parecer, sobre a contagem do prazo de vigência inicial  dos contratos administrativos

e sobre a estipu lação do termo final  desses contratos, entendemos necessário, também, orientar sobre a forma

correta de se fixarem os termos iniciais e finais dos aditivos de prorrogação de vigência dos contratos

administrativos. A  necessidade dessa orientação deriva da frequ ência da estipu lação inadequ ada dos termos

inicial  e final  dos aditivos contratu ais, na A dministração Pú bl ica.

Ressal ta-se qu e não se deve haver coincidência de dia em qu e vigore tanto o contrato inicial , qu anto o seu  termo

aditivo de prorrogação, para se evitar sobreposição das regras qu e regem o contrato. A final , o termo aditivo de

prorrogação também pode conter algu ma ou tra al teração contratu al . Em u m situ ação assim, não seria possível

se certi ficar sobre qu al  regra deveria incidir no dia em qu e a vigência inicial  do contrato e a de prorrogação se

coincidissem. 

Igu almente, devemos apontar a impossibi l idade de se prorrogar contrato após su a extinção. Logo, deve a

A dministração se atentar para qu e o aditivo seja assi nado antes do termo fi nal  do contrato, bem como

para qu e comece a ter vigência u m dia após aqu ele previsto para o término do prazo inicial , de modo a qu e,

concomitantemente, o contrato não se extinga, mas também não haja sobreposição de prazo inicial  com o

aditivado (ou  dos prazos aditivados, entre si , qu ando já hou ver mais de u m aditivo de prorrogação no contrato).
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V oltando aos exemplos, u m contrato administrativo assinado em 05 de ou tu bro de 2010 - para vigorar por doze

meses - deveria ter seu  prazo de vencimento previsto para o dia 05 de ou tu bro de 2011. N ão deveria a estipu lação

prever o vencimento no dia 04 de ou tu bro de 2011, malgrado isso seja u m engano comu m na A dministração. 

Ou trossim, visando à previsão adequ ada do termo de início e de vencimento dos aditivos desse contrato, o qu al

terminaria em 05/10/2011, dever-se-ia empregar o segu inte raciocínio:

·  Primeiro Termo A ditivo – necessi ta ser assinado até o dia 05 de ou tu bro de 2011 (inclu indo este dia); dev endo

hav er prev i são de prorrogação da v i gênci a a contar de 06/10/2011 a 05/10/2012 (e não do di a

05/10/2011 a 04/10/2012, como comumente se estabel ece);

·   Segu ndo Termo A ditivo – necessi ta ser assinado até o dia 05 de ou tu bro de 2012 (inclu indo este dia); dev endo

hav er prev i são de prorrogação da v i gênci a a contar de 06/10/2012 a 05/10/2013;

Portanto, o mesmo pensamento precisará ser empregado para os termos aditivos posteriores desse contrato

u ti l izado como exemplo.

Como é possível  observar, o aditivo será estabelecido, com termo final , no ano fu tu ro, em u m dia anterior ao

termo inicial  (como no exemplo, a prorrogação da vigência seria contada de contar de 06/10/2011 a 05/10/2012).

Isso ocorre não porqu e hou ve contagem da vigência do aditivo exclu indo o dia do início e exclu indo o do final ,

mas, sim, porqu e a preocu pação é tanto se evitar a coincidência do dia final  do contrato com o dia inicial  do seu

aditivo, qu anto de se observar a regra de qu e os serviços contratu ais devem ter su a du ração prorrogada por

“igu ais e su cessivos períodos”, ou  seja, de doze em doze meses (findando assim no dia de igu al  nú mero ao do

início da vigência do contrato: no exemplo, 05 de ou tu bro).   

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, recomendamos o acatamento do ora explanado, a fim de adequ ar as estipu lações

contratu ais aos preceitos estatu ídos na legislação vigente, aos qu ais a A dministração Pú bl ica encontra-se

estri tamente vincu lada. Isso evitará possíveis problemas relacionados à vigência dos contratos

administrativos.
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